
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA' §scretaria da Saúde de Estado da Bahla - SESAB
' Superintendência de Gestão dos Sistemas de Regulaçâo da Atenção à Saúde'SUREGS

CONTRATO NO 434/2012, CELEBRADO ENTRE O ESTADO
DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
sÀúóe - sesaa E A sANTA cAsA DE MlsERlcoRDlA
DE OLIVEIRA DOS CAi/IPINHOS/HOSPITAL NOSSA
SENHORA DA VlrORlA, INSERIDO _(A) NO PROGRAMA
NACTONAL DE CONTRATUALIZAçÃO DOS HOSPITAIS
FILANTROPICOS NO SISTEÍIIIN ÚNIÔO DE SAÚDE - SUS.

O Estado da Bahia por intermédio da SECRETARTA DA SAUDE DO ESTADO DA BAlltA -
SESAB, entidade de direito público, inscrita no CNPJ no 13.937.131/0001-41, situada a Avenida
Luiz Viana Filho, 4" Avenida, Plataforma 06, Lado B, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste
ato, representaáa pelo Secretário Estadual da Saúde, Dr. JORGE JOSÉ SANTOS PEREIRA
SOLLA, brasileiro, inscrito no CPF-MF sob no 195.307.735-87, devidamente autorizado por Ato de

Delegação do Senhor Governador do Estado da Bahia, conforme Decreto publicado no Diário
Oficial do Estado - DOE de 0910112007, doravante denominada CONTRATANTE, e a SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS/HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAVITORIA, CNES: 2514451, inscrito(a) no CNPJ-MF no 13.824560/0001-02, com sede na Rua

Sebastião Dias SN - Predio - Campinhos - Santo Amaro - Bahia, ÇEP: 44200-000, neste ato
representada pelo(a) Sr. MAURICIO ALMEIDA DIAS PEREIRA, portador(a) do RG no 1870756-
46 e CPF-MF no 344844505-34, doravante denominada CONTRATADA, em face do constante no

Processo Administrativo no 5550í20085113, e com base nos artigos 196 a 200 da Constituição
Federal e nas disposições constantes nas Leis no 8.080/90 e no 8.142190 e Portaria no 1.721|G|l{i

de 21 de setembro de 2005, que cria o Programa de Reestruturação e Contratualização dos
Hospitais Filantrópicos no Sistema Unico de Saúde - SUS e a Portaria no 3.1231GM, de 07 de

dezembro de 2006, que homologa o processo de adesão a este Programa, resolvem celebrar o
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto estabelecer relação entre as partes para e prestaçáo de
serviços assistenciais no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS, pela integração da
CONTRATADA à rede regionalizada e hierarquizada do Sistema, na forma de Plano Operativo
Anual (POA), Anexo l, que neste se integra como se transcrito fosse.

§ 10. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, de acordo com o Plano Operativo
descriminado no Anexo I deste Contrato.

§ 2o. A eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA será
imediatamente comunicada a CONTRATANTE, que analrsará a conveniência de manter os
serviços ora contratados em outro endereço, podendo, a CONTRATANTE rever as condiçôes do
Contrato e, até mesmo rescindi-lo, não cabendo à CONTRATANTE qualquer ônus pela rescisão.

§ 3o. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações constantes do presente

Contrato e as normas do Sistema Unico de Saúde - SUS.

§ 4'. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25o/o do valor inicial atualizado do Contrato, na
forma do artigo 143, §§ 'lo a 3o da Lei Estadual n" 9.433/2005.
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§ 5o. A CONTRATADA somente Íarâjus ao pagamento dos valores correspondentes aos serviços

efetivamente prestados, limitado ao valor máximo mensal estabelecido neste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS

O presente Contrato é regido pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Estadual no

9.433, de 01 de março Oe ZOOS; Lei Federal no 8.080, de 12 de setembro de 1990; Lei Federal no

8.142, de 28 de dezémbro de '1990, e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber,

os princípios do direito público, suplementados pelos preceitos do direito privado.

Parágrafo Único. A CONTRATADA compromete-se a aceitar, cumprir e tazer cumprir as

determinaçóes legais e demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e Órgãos e entidades a

ele vinculados, e da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, pertinentes aos serviços ora

contratados, e acatar as resoluções, que regem o Sistema Unico de Saúde - SUS.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS COND!çOES GERAIS

Na execução do presente Contrato, os partÍcipes deverão observar as seguintes condições gerais:

O acesso ao SUS se faz preferencialmente pela Atenção Básica à Saúde, ressalvadas as

situações de urgência e emergência.

il Encaminhamento e atendimento a clientela, de acordo com as regras estabelecidas para a
referência e contra-reÍerência, ressalvadas as situações de urgência e emergência, e que
quando regulados também devem ser referenciados pelas Centrais de Regulação
Municipais.

Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste Contrato.

A prescrição de medicamentos deve observar a Relaçáo Nacional de Medicamentos -
RENAME; excetuadas as situações de excepcionalidade indicadas pela Comissão de Ética
Médica da CONTRATADA.

Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS.

Observância integral às normas e aos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos
estabelecidos pelos gestores do SUS.

Estabelecimento de metas e indicadores para as atividades de saúde decorrentes desse
Contrato, conforme Plano Operativo Anual- POA (Anexo l).
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CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS

| - Atenção à Saúde e Participação nas Políticas Prioritárias do SUS:

O elenco das ações abaixo relacionadas será aplicado considerando-se a realidade institucional
da CONTRATADA e as necessidades loco-regionais definidas pelo gestor.

a) Garantia de acesso aos serviços pactuados e contratados de forma integral e contínua, por
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meio do estabelecimento de metas quantitativas e quelitativas, conforme Plano Operativo

Anual- POA (Anexo l);

b) lnserção da CONTRATADA na rede do Sistema Unico de Saúde - SUS, com definição

clara do perfil assistencial e da missão institucional, observando, entre outros, a
hierarquização e o sistema de referência e contra-referência, como garantia de acesso à

atenção integral à saúde;

c) Compromisso em relação aos ajustes necessários no que se refere à oferta e à demandâ' 
de serviços da CONT6{ATADA, âando preferência às açôes de Media Gomplexidade ou de

acordo com o porte, missão e perfildo hospital;

d) Organização da atenção orientada pela Política Nacional de Humanizaçáo;

e) lmplementação da Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria no 3'916, de

30 de outubro de 1998, mormente no que diz respeito à promoção do uso racional de

medicamentos;

0 Elaboração de protocolos clínicos, técnico-assistenciais, para integrar e apoiar as diversas
ações dá saúde desenvolvidas na rede de serviços do Sistema Unico de Saúde - SUS;

g) Elaboração e adoção pela CONTRATANTE de protocolos operacionais, em conjunto com

o gestor;

h) lnserçâo no sistema de urgência e emergência loco-regional, a partir da definição do papeJ

da CONTRATADA no PlaÀo Estadual deAssistência à Urgência, conforme Portaria GM no

2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprovou o Regulamento Técnico dos Sistemas
Estaduais de Urgência e Emergência;

i) Manutenção, sob regulação do gestor do SUS, da totalidade dos serviços contratados, de

acordo com as normas operacionais vigentes;

j) A abertura e prestação de novos serviços.no âmbito da CONTRATADA que envolverá
pactuação prévia com o gestor do Sistema Unico de Saúde - SUS, principalmente no que

diz respeito à provisão de recursos financeiros de custeio das açÕes/atividades, que

deverão ser incorporados ao Contrato mediante termo aditivo;

k) Constituição de uma rede de cuidados progressivos à saúde, estabelecendo-se relações
de cooperação técnica no campo da atenção, entre os diferentes serviços do Sistema

Unico de Saúde - SUS, independentemente do nível de complexidade;

l) Diversificação das tecnologias de cuidado utilizadas pela CONTRATADA no processo

assistencial, incluindo aquelas centradas no usuário e sua família, que levem à redução do

tempo de permanência da internação hospitalar (hospital dia, atenção domiciliar e cirurgia
ambulatorial);

m) Desenvolvimento de atividades de vigilância epidemiologica, hemovigilância,
tecnovigilância e farmacovigilância em saúde ou participação como hospital colaborador do
Projeto Hospitais Sentinela, de acordo com es normes da ANVISA,

n) Constituíção das Comissóes de documentaçáo médica e estatística, de obitos, além de
outras comissões necessárias e obrigatorias ao funcionamento do hospital;
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o) Estabelecimento de mecanismos de relação com a definição e pactuação das

competências dos gestores e do hospital com relação ao planejamento, organização,

controle, avaliação d'os serviços pactuados considerando as especificidades loco-regionais

do Sistema Unico de Saúde - SUS;

p) Utilização do Banco de Preços em Saúde (disponível no Portal do Ministério da Saúde), a

fim de racionalizar e otimizar a alocaçáo dos recursos financeiros;

q) Educação permanente de recursos humanos.

ll - Gestão Hospitatar - Metas Fisicas e de Qualidade:

Os aspectos centrais da gestão e dos mecanismos de gerenciamento e acompanhamento das

metas físicas e de qualidade acordadas, devem conter:

a) Açôes adotadas para democralizaçáo da gestão que favoreçem seu aperfeiçoamento e' 
qúe propiciem transparência, proOiOade, etica, credibilidade, humanismo, eqÜidade e

ampliaçáo dos mecanismos de controle social;

b) Elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento da Gestão, assegurando a participação

dos funcionários;

c) Elaboração de planejamento hospitalar em conjunto com uma equipe multiprofissional,

visando às metas setoriais específicas para cada área de atuação;

d) Aplicação de fenamentas gerenciais que induzam à horizontalizaçáo da gestáo, à' 
qualifióação gerencial e ao ãnfrentamento das questões corporativas, incluindo rotinas

têcnicas e opéracionais, sistema de avaliação de custos, sistema de informação e sistema

de avaliação de satisfaçáo do usuário;

e) Gestão administrativo-financeira que agregue transparência ao processo gerencial da

CONTRATADA, inclusive com a abertura de planilhas financeiras e de custos para

acompanhamento, garantindo equilíbrio econômico e financeiro do Contrato e regularidade

de pagamento integral e a termo da contraprestaçáo;

0 Ações que garantam a continuidade da oferta de serviços de atenção à saúde;

g) Garantia da aplicação integral na unidade.hospitalar dos recursos financeiros de custeio e

de investimenio próvenientês do Sistema Unico de Saúde - SUS,

h) Obrigatoriedade de, regularmente, e conforme cronograma, fornecer ao gestor dados para' 
atuaÍzação dos Sisterias de lnformaçôes do Ministério da Saúde, incluindo o Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúáe (CNES), o Sistema de lnformações Ambulatoriais
(StA), o Sistema de lnformaçÕes Hospitalares (SlH) e outros sistemas de informaçÕes que

venham e ser implementados no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS em

substituição ou em complementaridade a estes;

i) Estabelecer mecanismos de acompanhamento e avaliação, com deÍinição de indicadores
integrados ao presente Contrato, conforme Plano Operativo Anual- POA (Anexo l).
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lll - Elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de atenção à

saúde

cLÁusuLA QUTNTA - DA PRESTAÇÃo Dos sERvlÇos

para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir todas as

metas e condiÇões especiícadas no Plano Operativo, parte integrante deste Contrato, e das
portarias GM no 1.721, de 21 de setembro Oe ZOOS, e GM no 3.123, de 07 de dezembro de 2006'

Para os fins deste Contrato, considera-se:

l. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 04 (quatro) modalidades,

conforme especificaçáo e quantidades relacionadas no Contrato, a saber:

a) Atendimento Hospitalar (lnternaçáo);

b) Atendimento Ambulatorial;

c) Atendimento de urgências (referenciada ou náo referenciada);

d) ServiÇos de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo.

As 04 (quatro) modalidades de atividade assistencial acima relacionadas referem-se à

rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários do hospital e é denominada parte fixa

do Contrato e estão previstas no Plano Operativo, Anexo I'

Além das atividades de rotina, a CONTRATADA poderá realizar outras atividades'

submetidas à prévia análise e autorização da CONTRATANTE, respeitadas as limitações
previstas em Lei.

A Assistência Hospitalar abrange:

a) Todos os recursos de diagnóstico e tratamento necessáríos ao atendimento hospitalar da

clientela que demande à unidade; os encargos médicos necessários, inclusive de

plantonistas; uso de sala; material e medicamentos consumidos; sangue e derivados;

custeio de órteses e próteses; serviços auxiliares de diagnóstico e/ou terapia; alojamento

em enfermaria, com sanitários proporcionais ao número de leitos; fornecimento de roupa

hospitalar, inclusive aos pacientes; alimentação, inclusive dietas especiais; curativos;

serviços gerais e tudo mais necessário ao adequado atendimento de cada caso;

b) Todoi oé leitos hospitalares ofertados ao Sistema Unico de Saúde SUS pela

CONTRATADA deveráo estar à disposição das Centrais de Regulação da Secretaria de

Estado da Saúde e/ou da Secretaria Municipal caso já tenha sido implantada no municÍpio

onde se encontra a CONTRATADA;
c) A CONTRATADA deverá garantir o encaminhamento aos serviços complementares

necessários ao tratamento dos pacientes internados e sob sua responsabilidade;

§ 1o. Nos casos de urgência/emergência, a CONTRATADA não poderá recusar a internaçáo do

üsuário, hipotese em qúe fica a CONTRATADA autorizada a proceder ao exame e à internaçáo do

usuário, se for o caso, por medico plantonista, que preencherá o formulário padrão de Laudo

Médico no ato da hospitalizaçáo. O Laudo Médlco deverá ser visado pelo Diretor Clínico da

IV
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CONTRATADA e encaminhado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas' ao Ôr9ão

Emissor competente (DIRES ou Município), para emissão do documento de Autorização da

lnternação Hospitalar - AlH.

§ 2o. Alteraçôes cadastrais que impliquem mudanças nos procedimentos contratados, objeto do

presente Contrato, devem ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCN

O prazo de vigência deste Contrato e de 01 (um) ano, renovável por mais 04 (quatro), contados a

partir da datJ de sua publicaçáo, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, na forma
prevista no inciso ll, do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/1993'

cLÁusuLA sÉilma - DAS oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações consideradas contidas neste lnstrumento por
determinação legal e das previstas em outras cláusulas, obriga'se a:

l. Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificaçóes e/ou norma

exigidas, utilizandô matérial apropriado e dispondo de infra-estrutura e equipe profissional

necessária à sua execuçáo.

ll. Assistir de forma abrangente à clientela que demande à Unidade espontaneamente, sem

exclusões.

lll. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados, disponibilizando, _a
qualquer morãento, a CONTRATANTE e aos gestores do Sistema Unico de Saúde - SUS'

as fichas e prontuários da clientela, assim como todos os demais documentos que

comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços prestados.

lV. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado ao

ESTADO/SESAB e/ou a terceiros, decorrente de açáo ou omissão, ou por culpa, ou em

conseqüência de erros, imperícia ou imprudência propria ou de auxiliares (empregados,

prepostos e diretores ou pelos profissionais não vinculados ao seu quadro, porém

admitidos em seus recintos para participarem da prestação de serviços) que estejam sob

sua responsabilidade na execuçáo dos serviços objeto deste Contrato, bem como pelas

conseqúências danosas de eventuais falhas de suas instalações, equipamentos e

aparelhagens.

V. Manter os locais de atendimento suficientemente supridos de material e pessoal, e
assegurar a qualidade dos serviços contratados utilizando equipamentos e adotando
métoàos diagnósticos e terapêuticos adequados à prestação dos serviços dentro dos
padrões técnicos vigentes.

Vl. Organizar os prontuários hospitalares e/ou ambulatoriais dos pacientes e manter serviços
de documentação e arquivos atualizados.

Vll. Manter afixado em lugar visível, no setor de admissão, permanentemente atualizado,
quadro indicativo diário do número de vagas.

Vlll. Náo utilizar nem permitir que terceiros utilizem os usuários do Sistema Unico de Saúde -
SUS para fins de experimentação.
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Somente permitir a participação de estudantes/estagiários na prestação de serviços sob a

permanente e direta supervisão de um profissional responsável pela assistência,

realizando-se o estágio mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e a
CONTRATADA, com intervençáo obrigatória da instituiçâo de ensino freqüentada pelo

estagiário e de acordo com a legislaçáo disciplinadora da matéria.

Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou eo seu responsável.

Afixar, em local de boa visibilidade, aviso de que o hospital ou a unidade de saúde presta

serviços aos usuários do SUS/BA, contendo a marca-símbolo do Sistema Unico de Saúde

- SUS e especificando a gratuidade do atendimento.

A CONTRATADA se obriga a informar a CONTRATANTE, o número de leitos hospitalares
por especialidades médicas disponíveis, de acordo com a normatizaçâo da

CONTRATANTE.

lnternar paciente durante as 24 (vinte e quatro) horas nos 07 (sete) dias da semana, no

limite dos leitos contratados, ainda que, por falta ocasional de leito vago em enfermaria,

tenha a entidade contratada de acomodar o paciente em instalação de nível superior à
ajustada, não implicando em pagamento adicional.

Manter prontuário arquivado na unidade de acordo com os prazos legais vigentes.

Atender o paciente do Sistema Unico de Saúde - SUS com dignidade e respeito e de

modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços.

Permitir a visita ao paciente do Sistema Unico de Saúde - SUS internado, diariamente,
respeitando-se a rotina do serviço, favorecendo ampliação da visita aberta.

Esclarecer ao paciente do Sistema Unico de Saúde - SUS sobre seus direitos e assuntos
pertinentes aos serviços oferectdos.

Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.

Assegurar ao paciente do Sistema Unico de Saúde - SUS o direito de ser assistido
religiosa e espiritualmente, por ministro de culto religioso.

Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informaÇões sobre sua assistência.

Fornecer ao paciente relatório de alta hospitalar com relato de todos os atendimentos
prestados durante o internamento, com os seguintes dados: a) nome do paciente; b) nome

do hospital: c) localidade; d) motivo da internaÇão; e) data de internação; 0 data da alta; g)

material e procedimentos especiais utilizados, quando for o caso, e garantir uma segunda
via no prontuário do paciente.

Fornecer ao paciente relatório de referência e contra-referência quando necessário,
utilizando modelo preconizado pela Secretaria do município onde tica a CONTRATADA,
e/ou modelo da SESAB, quando o paciente necessitar ser transferido para outros
municípios.
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Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e

quasquer outros custos que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à

execução do serviço.

Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao

Sistema Unico de Saúde - SUS ou ao paciente deste.

Apresentar ao Gestor do Sistema Unico de Saúde - SUS, sempre que solicitado,

comprovação de cumprimento das obrígações tributárias e sociais legalmente exigidas.

Assegurar, nas internações em enfermaria pediátrica e do idoso, bem como na assistência
obstétrica ao parto, a presença de acompanhante no hospital.

Ter serviço e Comissão de lnfecção Hospitalar em funcionamento.

Notificar a CONTRATANTE, de eventual alteração de sua razáo social ou de seu controle
acionário e de mudança de sua Diretoria e endereço, contrato ou estatuto, enviando a
CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da

alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartorio de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas e o novo endereço.

Executar, conÍorme a melhor técnica, os serviços médicos - hospitalar e ambulatorial,
obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;

Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigaçÕes assumidas por força deste
Contrato.

Oíerecer ao paciente todo o recurso necessário ao seu atendimento de acordo com o peíil
da unidade, que não deve ser utilizado como barreira de pleno acesso quando o Sistema
de Regulação Estadual e/ou Municipal necessitar dos leitos através de suas respectivas
Centrais de Regulação.

Justificar ao paciente ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas
quando da decisão de não realizaçáo de qualquer ato profissional previsto neste Contrato.

Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direçáo e recursos
humanos para execução completa e eficiente dos serviços, objeto deste Contrato;

Observar e respeitar as LegislaçÕes Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestaçáo
dos serviços.

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessárias à execução dos serviços, objeto do presente Contrato.

Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos
serviços, objeto do presente Contrato.

Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do
pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive indenizações
decorrentes de acidentes de trabalho, demissÕes, vales-transporte etc, obrigando-se,
ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso
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XXXVIII
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invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las
para a CoNTRATANTE.

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento
e para a celebração deste Contrato.

Atender com presteza as reclamaçóes sobre a qualidade dos serviços executados,
providenciando sua imediata correção, sem ônus paru a CONTRATANTE.

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato,

inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados, bem

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos
serviços prestados.

Garantir que os funcionários cumpram as normas dos Conselhos de Classe, a exemplo do

Conselho Regional de Medicina (CRM), Conselho Regional de Enfermagem (COREN) e

outros oficializados.

XLII Atender todos os encaminhamentos contratados para os serviços de apoio diagnóstico e

terapêutico feitos pela Central de Regulação.

cLÁusuLA orrAVA- DA REcULAçÃo DA AsstsrÊNcta A sAÚDE

Quanto à regulação da assistência à saúde, a CONTRATADA compromete-se a:

a) Disponibilizar para o Complexo Regulador Municipal, quando implantado, os serviços
ofertados: leitos, consultas, procedimentos e exames;

b) Seguir as normas, fluxos e protocolos definidos pelo Complexo Regulador Microrregional,
Macrorregional e Estadual;

c) Destinar estrutura para regulação com, no mínimo: um computador, internet, impressora,
aparelho de fax, telefone e recursos humanos para funcionamento nas 24 horas;

d) Receber pacientes para internação hospitalar nos sete dias da semana I 24 horas por dia;

e) Aderir ao sistema de regulação do município e Estado para atendimento da Pactuação
Pactuada lntegrada (PP|-BA) de acordo com as cotas previamente estabelecidas;

0 Colocar os serviços sob regulação do municÍpio, deixando 40% de reserva no hospital para
cobertura do apoio e diagnóstico do setor de urgência/emergência,

g) Disponibilizar mensalmente a agenda dos serviços contratualizados ao Gestor Municipal;

h) Utilizar todos os protocolos de regulação do acesso aprovados pela Secretaria Estadual de
Saúde;

i) lmplantar no Pronto Atendimento o Acolhimento com Classifícação de Risco;

j) Estabelecer que o paciente só possa ser referenciado para outra unidade na ausência ou
insuficiência do serviço, explicitando o motivo da recusa na ficha de contra-referência ou em
relatório:

k) Estabelecer que 60% das internações deverão ser eletivas e 40o/o de urgência e emergência;

,ts
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l) Encaminhar os procedimentos de Alta Complexidade e de Alto Custo hospitalar para

autorização e regulação pela Secretaria Estadual de Saúde através da Central Estadual de

Regulaçáo.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRlcAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste lnstrumento por

determinação legal e das previstas em outras cláusulas, obriga-se a:

l. Disponibilizar por meio de acordo entre entes públicos com o MS/FNS, os recursos

mensais necessários ao hospital para atendimento do Contrato conforme especificado.

il

ilt

IV

Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as açóes e os serviços ajustados.

Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de açóes e serviços de saúde.

Analisar os relatorios elaborados pela CONTRATADA, comparando-se as metas do Plano

Operativo, com os resultados alcançados e os recursos financeiros repassados.

Publicar o resumo do Contrato, e dos aditamentos que houver, no Diário Oficial do Estado
(DOE).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PLANO OPERATIVO ANUAL (POA)

O Plano Operativo Anual (POA), elaborado conjuntamente pela CONTRATANTE e a

CONTRATADA, é o instrumento definidor da eficácia e das metas deste Contrato.

§ 1o. O Plano Operativo Anual (POA) contém:

L Descrição de todas as ações e serviços objeto deste Contrato.

ll. Definição da estrutura tecnológica e a capacidade instalada da CONTRATADA.

lll. Quantificaçáo das metas físicas das internaçóes hospitalares, atendimentos ambulatoriais,
e dos serviços de apoio diagnostico e terapêutico.

lV. lndicação das metas de qualidade.

V. Descrição das atividades de aprimoramento e aperfeiçoamento da gestão hospitalar, em
especial aquelas referentes:

a) Ao Sistema de Apropriação de Custos;

b) A prática de atenção humanizada aos usuários, de acordo com os critérios definidos pela

CONTRATANTE;

c) Ao trabalho de equipe multidisciplinar;

V
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d) Ao incremento de açÕes de garantia de acesso do paciente usuário, mediante o complexo

regulador de atenção à saúde;

e) Ao funcionamento adequado dos comitês de avaliação de mortalidade por grupo de risco,

e;

0 A elaboração de painel de indicadores de acompanhamento de performance institucional.

§ 2.. O Plano Operativo terá validade de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua prorrogação

§ 30. Decorridos os doze meses de vigência do Plano Operativo, apos avaliação, as partes

elaborarão novo Plano Operativo, em conformidade com as metas cumpridas e outras novas a

cumprir.

cLÁusuLA oÉctme pRtMEtRA - DA FlscALlzAçÃo

A CONTRATANTE e os gestores do Sistema Unico de Saúde - SUS fiscalizarão, por intermé,dio

dos técnicos, especialmente designados para este fim, o cumprimento das cláusulas e condições

estabelecidas neste Contrato; a qualidade dos serviços prestados; a obediência à legislaçáo e

demais normas pertinentes; o faturamento apresentado; bem como qualquer tipo de ocorrência
que mereça ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidades.

s í". A fiscalização compreenderá, também, a verificação do movimento dos atendimentos, das

úternações e altas e de quaisquer outros elementos úteis ao controle, regulação, avaliação e
auditoria.

§ 2o.A CONTRATADA facilitará a CONTRATANTE e aos órgãos competentes do Sistema Unico

àe Saúde - SUS o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e
irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos designados
para fiscalizar a execução do objeto deste Contrato.

§ 3o.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da CONTRATANTE e/ou dos

órgãos competentes do SUS não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela

execução dos serviços, objeto do presente Contrato.

§ 4o. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da

CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste Contrato ou a revisão das condições ora

estipuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

A execução do presente Contrato será monitorada por Comissão de Acompanhamento e

Avaliação constituída por ato do Secretário da Saúde composta de representantes da
CONTRATANTE e da CONTRATADA.

§ 1o. A atribuição da Comissâo de Acompanhamento e Avaliação, sob a Coordenação da
CONTRATANTE será a de acompanhar a execuçáo do presente Contrato, principalmente no
tocante aos seus custos, cumprimento das metas estabelecidas no Plano Operativo e avaliação
da qualidade da atenção à saúde dos usuários.
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s 2o.A Comissão a que se refere esta cláusula será constituída até 15 (quinze) dias após a

[ubticação em Diário Oticiat do Estado (DOE) de extrato deste Termo, cabendo a CONTRATADA,

neste prazo, indicar a CONTRATANTE os seus representantes.

s 3o. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer à Comissão de Acompanhamento e Avaliação

todos os documentos e informaçõls necessárias ao cumprimento de suas finalidades.

§ 4o. A existência da Comissão mencionada nesta Cláusula não impede nem substitui as

átividades próprias de avaliação do Sistema de Auditoria (Federal, Estadual e Municipal).

§ 5o. A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, mensalmente, até o dia 10 do mês

ãubseqüente, as informaçóes referentes à atividade assistencial realizada e as informações

contábeis, através dos requisitos de informação e dos formulários, acompanhado dos extratos

bancário da movimentação da conta corrente específica do Contrato e de aplicação deleculsgs'
do mês anterior, definidos pela CONTRATANTE, respectivamente, denominados Relatórios

mensais.

§ 6o. Caso o dia 10 nâo seja dia útila entrega será feita no dia útil subseqüente.

s 7o. A fonte de informação para o monitoramento serão os RelatÓrios de lnformação Hospitalar -
RIH encaminhados mensalmente a CONTRATANTE.

s 8o. A avaliação da parte variável será realizada semestralmente, podendo gerar um ajuste

financeiro a menor nos meses subseqüentes, dependendo do percentual de alcance dos

indicadores pelo hospital.

§ go. Visando o monitoramento e avaliação do Contrato e o cumprimento das atividades

ãstabelecides para a CONTRATADA, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 10

(dez), a documentaçâo necessária das atividades assistenciais realizadas pelo hospital.

s 10". O Relatório mensal inclui o Relatorio de lnformação Hospitalar (RlH) acompanhado da

!lanilha de execução orçamentária por centro de custo que será disponibilizado pela

CONTRATANTE. Outras inÍormaçÕes como os registros das AIH - Autorização de lnternação
Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema de lnformaçoes Ambulatoriais serão encaminhados
de acordo com normas e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE.

§ 11o.4 CONTRATANTE procederá ao acompanhamento mensal através da análise dos dados

enviados pela CONTRATADA para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos,
conforme estabelecido no Contrato.

§ í 2o. A cada período de 08 (oito) meses, a CONTRATANTE procederá à consolídação e análise
conclusiva dos dados do semestre findo, para avaliação e pontuação dos indicadores que

condicionam o valor do pagamento da parte variável citada no Plano Operativo, onde o

pagamento será feito conforme o desempenho (pontuação) do Hospital, sendo que o total dessa
poÃtuaçáo corresponderâ a 100 (cem) pontos e o número de pontos alcançado pelo Hospital

corresponderá ao percentual do valor da parte variável que será pago ao Hospital.

s 13". De forma mensal, a CONTRATANTE procederá à análise das quantidades de atividades

assistenciais, denominada parte fixa, realizadas pela CONTRATADA, verificando e avaliando os
desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação às quantidades estabelecidas no
Contrato.
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§ 14o. Da análise referida no parágrafo anterior, poderá resultar uma repactuação das quantidades
de atividade assistencial ora estabelecidas para menos e seu correspondente reÍlexo econômico-
financeiro, efetivada através de Termo Aditivo ao Contrato, na forma e limites estabelecidos em
Lei

§ í5o.A análise referida no décimo segundo parágrafo desta cláusula não anula a possibilidade
de que sejam firmados Termos Aditivos ao Contrato em relação às clausulas que quantificam as

atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo
econômico-financeiro, a qualquer momento, se condiçôes e/ou ocorrências excepcionais incidirem
de Íorma muito intensa sobre as atividades do hospital, inviabilizando e/ou prejudicando a

assistência ali prestada.

§ 16o. Os Termos Aditivos que venham a ser firmados para supressáo nas quantidades de

átividade assistencial pactuadas serão estabelecidos na conformidade e nos limites do que dispoe
a legislação que regula a matéria.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor anual estimado para a execução do presente Contrato importa em R$ 2.933.857"t4 (Dois

milhões, novecentos e tiinta e três mil, oitocentos e cinquenta ê sete reais e quarenta e quatro

centavos).

l. § 1o. O componente pré-fixado importa em RS 2.933.857,rt4 (Dois milhõe§, novecentos e trinta e
três mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), a ser transferido à

CONTRATADA em parcelas fixas duodecimais de R$ 244.488,í2 (duzentos e quarenta e quatro
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e dozê centavos), conforme discriminado abaixo, e

oneram recursos do Fundo Estadual de SaÚde:

GRUPOS 
' 

ATIVIDADES
oRçAmExTO {RS)

TIENSAL
oRçAÍúENTO (R$)

ANUAL

PÍocedimentos ambulatoriaas de mêdia complexidade 158.304,24 1.899.650.88

lnteÍnamentos de média complexidade 57.550,64 690"607.68

suBTorAL oe uÉon coÍúPLExToADE 215.854,88 2.590.258,56

lncentivo de adesão ao Sistema Único de Saúde - INTEGRASUS 6 290,55 75.486.60

6.903,91 82.846,92

12.212.O2 146.544,24

Reaiuste no valor do lncentivo de adesáo à Contratua[zaÇáo (lAC)
(Portaíiâ no 2.506, de 26 de outubío dê 201 1 ). 1.032.41 12.388.92

Reajuste no valor do lncentlvo de adesáo à ContÍatualização (lAC)
(Portaria no 1.416, de 06 de julho de 2012). 2.194.35 26.332,20

TOTAL OE INCENTIVO
28.613,2a 343.588,88

Procedimentos FAEC 0,00 0.00

TOTAL CONTRATO ên:. 2U.188t12 2.933.867,44

lncentivo Íinanceiro 100% SUS (Porteria no 2.666, de 20 de julho de
I zor

(lAC) referente ao

§ 2". O componente pre-fixado é composto de uma parcela fixa, repassada mediante o cumprimento de
metas físicas no âmbito das açÕes e procedimentos de Média Complexidade ambulatorial e hospitalar e
outra parcela variável em funçáo do cumprimento das metas de qualidade

lncentivo de adesâo à
Programa Nacional de ReestrutuÍâÉo e Contratualização dos
Hospitais Filântrópicos (Portaria no 3.130/GM, de 24 de dezembro
de 2008).
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Noventa por cento (90%) do valor pré-fixado, que remonta a R$ 19y'.269,39 (Cento e noventa e
quatro mit, duzentos e sessenta ê nove reais e trinta e nove centâvos) por mês, será repassado

mensalmente ao estabelecimento hospitalar de acordo com o percentual de cumprimento das

metas físicas pactuadas no Plano Operativo Anual, por especialidade de internaçáo e por

subgrupo/procedimentos, e definidas por meio das Íaixas descritas abaixo.

Dez por cento (10%) do valor pré-fixado, conforme inciso ll desta cláusula, que remontam

a R$ 21.585,49 (Vinte e um mit, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove

centavos) por mês, serão repassados mensalmente e vinculados ao cumprimento das

metas de qualidade discriminadas no Plano Operativo Anual (POA).

§ 3o. Os procedimentos de Alta Complexidade e os remunerados por meio do Fundo de Ações
Éstrategicas e Compensação - FAEC da assistência ambulatorial e hospitalar serão custeados de

acordo com a apresentação de produção de serviços, com limites físicos e orçamentários
aprovados pela CONTRATANTE e definidos no Plano Operativo

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR

9aEê9?i.8J356
ET<=

Acima do volume estabelecido 100% do orÇamento pactuado fixo

Entre 95% e 100% do volume estabelecido '100% do orçamento Pactuado fixo

Entre 90% e 94,99% do volume estabelecido Diminuiçáo de 3% do orçamento pactuado fixo

Entre 85% e 89,99% do volume estabelecido DiminuiÇáo de 6% do orçamento pactuado fixo

Entre 80% e 84,99% do volume estabelecido Diminuiçâo de 9% <to orçamenlo pactuado fixo

ente 75o/o e 79.99% do volume estabelecido Oiminuiçáo de 12o/o do orçamento pactuado Íixo

Enlre 7 0o/o e 7 4,99% do volume estabelêcido OiminuiÉo de 15o/o do orçâmento pactuado Íixo

Entre 65% e 69.99% do volume estabelecado Diminuiçâo de 18o/o do orçamento pactuado fixo

Entre 60% e 64.99% do volume estab€lêcido Diminurção de 210/o do oÍçâmento pactuado fixo

Menos que 59,99% do volume estabelecido Dimrnuiçáo de 24o/o do orçamento pactuâdo flxo

6.
oEr<E
,t =ã.E
áfrludl-ô2;-o ô

Acima do volume estabelecido 100% do orçamento Pactuado Íixo

Entre 95% e 100% do volume estabelecido 100% do orçamento pacluado Íixo

Entre 90% e 94,997o do volume estabelecido DiminuiÇáo de 3% do orçamento pactuado fixo

EntÍe 85% ê 89,99% do volume estabelecido Diminuiçáo de 6% do oÍçamento pactuado íixo

Entre 80% e 84,99% do volume estabelecido Diminuiçáo de 8% do oÍçamento pactuado Íixo

Diminuiçâo de 12o/o do orçamento pactuado ÍixoEntre 75% e 79.99% do volume estabelecido

Oiminuiçáo de 15o/o do orçamento pactuado fixo

Entre 65% e 69,99% do volume estabelecido Diminuiçáo de 18% do orçamento pactuado fixo

Entre 60% e 64,99% do volume estabelecido Diminuiçâo de 21o/o do orçamento pactuado fixo

Oiminuição de24% do orÇamenlo pactuado fixoMenos que 59,99% do volume estabelecido

Enlre 70o/o e 74,99o/o do volume estabelectdo

§ 4o. O estabelecimento hospitalar gue não atingir pelo menos 70o/o das metas pactuadas, por 3
(três) meses consecutivos ou 5 (cinco) meses alternados, voltará a receber por meio do
faturamento dos procedimentos realizados para o Sistema Unico de Saúde - SUS por um período
máximo de 2 (dois) meses, período este definido como limite para a apresentação de um novo
Plano Operativo pactuado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

§ 50 A unidade hospitalar será desligada do Programa Nacional de Reestruturação e

Contratualização dos Hospitais Filantrópicos no SUS, caso não seja pactuado um novo plano no
período previsto no caput deste artigo ou ainda se não cumprir, pelo menos, 7oo/o das metas

j/_'\§*

/fçtlÔ Cz',\í.U' '/u.'\
l'í-' ':-,\.,n ':i

i a /.,ri,:.riÍicacac '' I
Ic



i't*i,
ffi.ilffi

GOVERNO DO ESTAOO DA BAHIA
Secretaria da Saúde de Estado da Bahia - SESAB
Superintendência de Gestão dos Sistemas de Regulação da Atenção à Saúde'SUREGS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estipulados serão revistos na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes

concedidos pelo Ministério da Saúde e, ainda, por ocasiáo da renovação do Plano Operativo,
garantindo o equilÍbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 26 da Lei n"

8.080/1990, Lei Estadual no 9.433/2005 e da Lei no 8.666/1993-

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados ao_ Sistêma Unico de

Saúdã - SUS, será efetuado pela CONTRATANTE, por intermédio do Fundo Estadual de Saúde -
FESBA, com os recursos repassados mensalmente pelo Ministério da Saúde.

pactuadas nos 03 (três) meses subseqüentes à aprovação do novo plano operativo, voltando o

pagamento do hospital a ser executado por meio'do faiuramento dos procedimentos realizados

para o Sistema Unico de Saúde - SUS.

§ 6". A unidade hospitalar que apresentar percentual de cumprimento de metas superior ao

f,ercentual de 105%,'conforme estabelecido no item ll, §1o desta cláusula, por 3 (três) meses

consecutivos ou 5 (cinco) meses alternados, tenha suas metas revisadas ao término do Plano

Operativo com aprovação da Comissão de Acompanhamento do Contrato, mediante decisão da

CONTRATANTE e de acordo com as disponibilidades orçamentárias.

§ 70. As metas de qualidade obedecerão ao quanto estabelecido na grade de pontuaçáo distinta,

onde será observado o grau de dificuldade ou relevância das mesmas. A pontuação alcançada no

cumprimento das metal de qualidade deÍinirá o percentual variável implicado no repasse

financeiro deste componente, como previsto no Plano Operativo.

§ 8o. Os valores acima estimados não implicam nenhuma previsão de crédito em favor da

ÓONfnnfADA, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente

autorizados pela CONTRATANTE e efetivamente prestados pela CONTRATADA, ressalvados os

casos de urgência e emergência, que poderão seguir os ditames da legislação vigente.

§ 90. Os valores previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, mediante a celebração de Termo Aditivo que será devidamente publicado, sendo

que no caso de necessidade de recursos adicionais, estas seráo provenientes da ârea

denominada Teto da Média e Alta Complexidade do Estado.

s íOo. A CONTRATANTE aumentará o teto financeiro (Alta Comptexi!1le ambulatorial e

úternamento) e o repasse de verbas de que trata este Contrato (Media Complexidade

ambulatorial e internamento) na mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor

dos procedimentos existentes nas tabelas do SUS. Anualmente, quando da renovação do Plano

Operativo, deverá ser feita a revisão dos valores financeiros.

§ íí".Os valores previstos neste Contrato incluem todos os custos com salários, encargos

õociais, previdenciários e trabalhistas, gratificação, alimentação de pessoal, fardamento,

transporte de qualquer natureza, medicamentos, materiais, órteses e proteses, utensílios e

equipamentos, alugueis, gases liquefeitos e medicinais, água, luz, telefone, impostos, taxas,

seguro/incêndio, emoluméntos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se

relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações.
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s ío. O pagamento a CONTRATADA somente será efetuado apos a apresentação do documento

õomprobaúrio do serviço prestado e será realizado mediante deposito em conta bancária.

s 2o.A CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços eÍetivamente
prestados, na forma do Plano Operativo.

s 3". O componente pré-fixado será pago na forma fixada na cláusula décima segunda que ficará

vinculado à verificação do cumprimento das metas de qualificação das ações discriminadas no

Plano Operativo Anual (POA).

§ 40. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modiÍicação de procedimentos no

Élano Operativo de forma não combinada entre as partes, as transferências fixas mensais

deveráo ser suspensas até quê o episódio seja esclarecido pela Comissão de Acompanhamento,
neste caso oS recursos serão repassados de acordo Com a produção mensal.

CLÁUSULA oÉCIN,lI SEXTA. DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS

A CONTRATADA se obriga a encaminhar a CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos, os

seguintes documentos ou informações:

l. Relatório Mensal das atividades desenvolvidas e planilhas de custo: até o 10o (decimo) dia

do mês subseqüente à realizaçáo dos serviços, conforme definido pela Comissão de
Acompanhamento.

ll. Faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.

lll. Ficha de atualização do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), do

Sistema de lnformações Ambulatoriais (SlA) e o Sistema de lnformações Hospitalares
(SlH), ou outro sistema de informaçoes que venha a ser implementado no âmbito do
Sistema Unico de Saúde - SUS.

CLÁUSULA DECIMA SÉflMA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

As despesas pera o pegamento deste Contrato correrão à conta dos recursos do orçamento do
Ministério da Saúde, nos seguintes Programas de Trabalho:

- 10.302.0023.4306 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar em regime de
Gestão Plena do Sistema Unico de Saúde - SUS;

- 10.302.0023.4307 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar prestado pela

Rede Cadastrada no Sistema Unico de Saúde - SUS.

§ 1o. Os recursos orçamentários previstos no caput desta Cláusula serão transferidos pelo Fundo
Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de Saúde para o seguinte Programa de Trabalho:

Unidade Orçamentária: 3.19.400.009 - Fundo Estadualde Saúde - FESBA
Projeto/Atividade: 1 O.302. 1 29.287 5
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 30/81

§ 20. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotaçôes proprias que
forem aprovadas para os mesmos.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESPONSABILTDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA é responsável pela indenrzação de dano causado ao paciente, aos Órgãos do

Sistema Unico de Saúde - SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência ou imprudência praticadas por seus empregados profissionais ou
prepostos, ficando assegurado a CONTRATADA o direito de regresso.

Parágrafo Unico. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos

causãdos por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do artigo 14 da Lei

8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

cLÁUSULA DÉC![T,IA NONA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das Cláusulas contidas no presente Contrato
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Estadual n. 9.433/05, garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo.

§ 1o. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Estado da Bahia e multa, de acordo com
a gravidade da infração.

§ 2o. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites
máximos:

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço nâo realizado.

ll. 0,7 (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço náo realizado, por dia
subseqüente ao trigésimo.

§ 3o. A CONTRATANTE se reserya ao direito de descontar do pagamento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das
condições estipuladas neste Contrato.

§ 4o. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

§ 5o. O descumprimento da Regulamentação do Sistema Unico de Saúde - SUS, constatado em
auditoria, sujeita o prestador de serviços infrator à aplicação das seguintes penalidades, em
ordem de gravidade crescente:

a) Advertência, para as infraçôes consrderadas de natureza leve;

b) Suspensão temporária do credenciamento, para as infrações consideradas de natureza
grave ou nos casos de reincidência das infraçoes mencionadas no inciso anterior;

c) Descredenciamento do estabelecimento de saúde, para as infrações consideradas de
natureza gravíssima ou nos casos de reincidência das infrações mencionadas no inciso
anterior.
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§ 6o. Das penalidades estabelecidas no parágrafo anterior, no prazo de 10 (dez) dias, recurso
junto ao Secretário da Saúde.

GLÁUSULA VIGÉSIÍÚA - DAS ALTERAçÕES

O presente Contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o

seu objeto que não pode ser modificado.

§ 1". Os valores previstos neste termo poderão ser alterados de acordo com as modificaçÕes do

Plano Operativo.

s 2o. O Plano Operativo, nos primeiros 90 (noventa) dias de sua vigência, não poderá sofrer

nenhuma alteração.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMETRA- DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas na Lei Estadual no 9.43312005 e ainda:

l. Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios
deÍinidos pela CONTRATANTE.

ll. Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação
e auditoria pelos órgãos competentes da CONTRATANTE ou do Ministério da Saúde.

lll, Pela não entrega dos relatórios mensais.

IV Pela não observância dos procedimentos reÍerentes aos Sistemas de lnformaçôes em
Saúde.

§ ío. A CONTRATANTE poderá rescindir administratrvamente o presente Contrato nas hipóteses
previstas na Lei Estadual no 9.433/2005.

§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base na Lei Estadual n" 9.43312005 não cabe a

CONTRATADA direito a qualquer indenização.

§ 3o. Na hipótese de conslataçâo de negaçáo de atendimento, mau atendimento ou atendimento
insuficiente aos usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS, o presente Contrato será rescindido

de pleno direito por ato da Administração, com o conseqüente descredenciamento e imposição de
demais penalidades.

§ 4o. O presente Contrato rescinde todos os anteriores, inclusive convênios celebrados entre a

CONTRATANTE e a CONTRATADA, que tenham similitude com este Termo.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMTSSOS

Fica definido que as questôes que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelas partes
serão encaminhadas à deliberação da Comissáo lntergestores Bipartite do Estado da Bahia após
parecer da Comissão de Acompanhamento.
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CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial do

Estado (DOE), de conformidade com o disposto no artigo 131, § 1o da Lei Estadual no 9.433/2005

e parágrafo único do artigo 61 da Lei n.o 8.666/1993.

cLÁusuLA vlcEslMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento dâ

CONTRATADA.

§ 1o. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente ou de seus acompanhantes qualquer

õomplementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato,

incluindo as transferências em ambulâncias.

s 2". A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, procedida por seus

émpregados ou prepostos, realizada em suas dependências em razâo da execuçáo deste
Contrato.

§ 3o. É vedada a cobrança a qualquer título à pacientes atendidos pelo Sistema Unico de SaÚde -
SUS, ressalvadas as complementaçÕes decorrentes da opção do paciente Por acomodaçÕes e

serviços superiores aos cobertos pelo Sistema Unico de Saúde - SUS.

§ 4o. E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATAOA a utilização de pessoal para

execução do objeto deste Contrato, incluÍdos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais,
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma
hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Salvador, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questóes
oriundas deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, assinam o presente Contrato em
03 (três) vias, de igual teor e forma, para que produza seus legais efeitos, perante as testemunhas
abaixo que também os subscrevem.

satvador, ll* a" l'.tli,ul: t'. ae &>lZ

1,*t^pl
Dr. Jorge José SánÍot Ppreira Solla

Secretário de Estado'da Saúde
CONTRATANTE

Maurici Pereira
Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I

PLANO OPERATIVO ANUAL - POA

CONTRATO no 43412012

í. tDENTrFrCAÇÃO

RAZÂO SOCIAL: SANTA CASA DE MISERIcÓRoIn DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS

NOME DE FANTASIA: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA VITÓRIA

CNPJ: 13.824.560.0001-02
CNES: 2514451

ENDEREÇO: RUA CORONEL SEBASTIÂO DIAS ,S/N, SANTO - AMARO - BAHIA CEP 44.215.000

TELEFoNE: (7S) 3208-1070

2. CONSTDERAÇÕES GERATS

O presente Plano Operativo tem o objetivo de estabelecer as metas quantitativas e qualitativas, bem

como os compromissos a serem cumpridos pelo Hospital, para que o mesmo faça jus ao recebimento
dos recursos financeiros do Contrato, no período de vigência do contrato, e ainda estabelecer a

programação financeira relativa ao pagamento da produção de serviços.

2.1 - CARACTERTZAÇÃO OO HOSPTTAL

O Hospital dada as suas competências e complexidades, para o Sistema Unico de Saúde (SUS) tem o
papel de ser referência para os serviços de Média Complexidade, com habilitação nas seguintes áreas:

Hospitalar: lnternamento nas especialidades: Clínica Médica, Clínica Cirúrgica, Clínica Pediátrica e
Clínica Obstétrica.

Ambulatorial: Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Procedimentos Clínicos e Procedimentos
Cirúrgicos.

3. COMPROMISSOS GERAIS

COMPROMISSOS GER.AIS

3.1. Dedicat ao SUS no mínimo100% da totalidade de seus leitos ativos

3.2. Constituir legalmente e manter ativas as seguintes comissÕes
. Comissão de Controle de lnfecção Hospitalar - CCIH;
. Comissão de Análise de Óbítos;
. Comissão de Revisáo de Prontuários.

.t{oa'o
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3.3. Realizar 1O}o/odas internaçÕes hospitalares referentes ao SUS, através do Órgáo Emissore
equipe da SESAB local e para Central Muniipal de Regulação assim que a mesma seja

implantada, cabendo a mesma autorizar cada internamento, após avaliação do caso e sua

adequação ao perfil da unidade;

3.4. lntegrar-se comprovadamente ao Sistema Municipal/Estadual de referência e de contra-

referência, tanto hospitalar quanto ambulatorial, devendo apresentar o plano de íluxo de usuário

e disponibilizar para a equipe da SESAB local, a disponibilização de consultas de especialidades

e procedimentos de SADT a exceçáo de Raio-X e Patologia Clínica;

3.5. Nos casos de necessidade de transferência de paciente para Unidades de maior

complexidade, contactar a Central Estadual de Regulação assegurando a continuidade da

assistência, estando o paciente acompanhado de profissional de enÍermagem e/ou médi.co (a

depender da gravidade do caso), e de ficha de referência para a Unidade definida pelo Órgão

Regulador;

3.6. Qualquer alteraçáo referente a nâo atendimento da demanda referenciada aos serviços

credenciados, por conta de quebra de equipamentos e ausência de profissionais, será de inteira

responsabilidade da lnstituição, que deverá garantir na o reagendamento na mesma

competência. Tal fato deverá ser documentado em forma de ofício timbrado e endereçado a

equipe de controle paru fins de apreciação. Em caso de indeferimento será procedido corte de

20% dos recursos pré-fixados constantes no contrato, devendo este ocorrer na competência

imediatamente posterior;

3.7. Cumprir os fluxos da Urgência/Emergência estabelecido pela SESAB;

3.8. Quando o paciente referenciado não se adequar ao perfil da Unidade, apos avaliaçáo do

médico plantonista, a lnstituição deverá contactar com a Unidade apropriada para o caso, onde o
paciente deverá ser encaminhado com relatorio de transferência;

3.9. Realizar internações hospitalares dos pacientes regulados nas 24 (vinte e quatro) horas,
durante os sete dias da semana, com área específica para acolhimento e avaliaçáo de risco
realizado por profissional de nivel superior (conforme previsto na Portaria No 2.048, de 05. 11.02),

inclusive mantendo ativa a sala de regulação dos Hospitais durante o mesmo período, quando

implantada;

3.10. Manter serviço proprio ou terceirizado de manutenção predial e de equipamentos médico-
hospitalares que executem diretamente, em parte ou na totalidade, a manutenção do Hospital,
sendo capaz de supervisionar a prestação de serviços quando realizado por terceiros;

3.11. Dispor de normas e rotinas institucionalizadas e operacionalizadas para todos os serviços
disponibilizados ao SUS;

3.12. Apresentar Relatórios Mensais informando das medidas tomadas para efetivação dos
compromissos acima;

3.13. Admitir os pacientes caso não tenham documento de identificação conforme Portaria No

84/SAS de 24t06t1997;
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3.14. O paciente regulado pela Central de Regulaçáo deverá ser avaliado no interior das

dependências da Unidade e nunca na ambulância que o transportou, exceto nos casos

emergenciais. O não recebimento de pacientes regulados pela Central de Regulaçeo paÍa a
unidade 'RECEPTORA", deverá ser justiÍicado em documento próprio e assinado pelo médico
plantonista "RECEPTOR";

3.15. Apresentar protocolo de captaçâo, acondicionamento, transporte, armazenamento e

instalação de sangue e hemoderivados, conforme legislaçáo vigente, nos casos em que se
aplicar;

3.16. Ajustar a média de permanência dos internamentos nas diversas especialidades de
acordo com o previsto na Portaria No 1.101, de 1210612002;

3.17. Os procedimentos contemplados no Projeto de Cirurgias Eletivas conforme Portaria GM no

1.919 de 1510712010, náo deverão ser computados nas metas pactuadas neste Plano operativo;

3.18. Os procedimentos de alta complexidade poderão fazer parte deste plano e serão pagos

conforme produção apresentada mensalmente, em BPA, APAC e AIH cujos os valores estáo
estimado no contrato.

2.19. Todos os procedimentos ambulatoriais pactuado neste plano serão detalhados na FPO
anexada ao processo, podendo sofrer modificaçâo de acordo com a necessidade de ambas as
partes; mediante justificativa da ârea técnica competente e disponibilidade de recursos
financeiros.

3.20. O acompanhamento deste plano se dará pela apresentação mensal pela unidade do
Relatorio Financeiro . A avaliaçâo ocorrerá semestralmente pela DICON a partir de informaçÕes
disponibilizadas no banco de dados do Ministerio da Saúde, sendo que as visitas in loco
ocorrerâo a qualquer momento que a Secretaria Estadual da Saúde julgar necessário.

3.21. Sendo esta unidade credenciada, habilitada e por hora contratada perc

complementariedade do SUS/BA fica, obrigatoriamente, determinado a necessidade do

cumprimento integral de todas as NormatizaçÕes Ministeriais, Estaduais e Municipais vigentes
de prestação de Serviço de Saúde, chamando atençáo para às Portaria referentes a Urgência e

Emergências, Procedimentos de Alta Complexidade e do HumanizaSUS.

4. METAS FíSICAS - PARTE FIXA

Os objetivos e características descritas neste topico abrangem os parâmetros que configuram a
justificativa da parte de pagamento fixo deste contrato.

4.í - DEST!runçÃO DE SERV|çOS ASSTSTENCTATS AO SUS

A unidade se compromete a dedicar ao SUS no mínimo 100% da totalidade de seus leitos ativos
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ESPECIALIOADES }I" LEÍTOS
TA)(^DE

ocuPAçÃo
t%t

trÉDÁ OE
PERMANÊNCN

(DIAS)
AIH ANO AlH XÊS

Clinica Médrca 10 59% 4 540 45

Clínica Cirúrgica 14 42o/o 3 720 60

ClÍnica Pediátrica 6 44o/o 4 240 20

Clínica Obstétrica 2 20Yo 2 72 6

TOTAL 32 110h 1.672 131

4.2 ATENDTMENTO HOSPTTALAR (TNTERNAçÃO)

O Hospital deverá rceliz;6 um número de saídas hospitalares anual de 1.572 AlH, de ecordo com o

número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Unico de Saúde e AIH pactuadas.

As saídas hospitalares de média complexidade serão de acordo com o número de leitos operacionais, e

distribuídas nas seguintes áreas:

O não cumprimento de pelo menos 70% das metas físicas pactuadas em mais de 2 (duas)

especialidades de internação implicará em redução linear de 20% de todo o orçamento pactuado fixo de

internação, devendo esta redução ocorrer na competência imediatamente posterior.

4.3 . ATENDIMENTO AMBULATORIAL: MÉDIA COMPLEXIDADE

O Hospital deverá reelizar um número de consultes êspecializadas e procedimentos de média

complexidade no total de 137.4O0 por ano, de acordo com sua capacidade operacional, distribuídos nos

seguintes subgrupos:

Áneas DE TNTERNAçÃo
tf DE LEITOS DE

mÉoncoupLexoloE oRçAUENÍO UENSAL (R$)
ORçAMENTO ANUAL

1nt)

Clinica Medica 10 19.768,95
237.227,40

Clínica Cirúrgica 14 26.358,60
316.303,20

ClÍnica Pediátrica 6 8.786,20
105.434,40

Clínica Obstétrica 2 2.636,89
31.642,68

TOTAL 32 57.550,64 690.607,68
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GRUPOS 
'ATIVIDÂDES

FíSrcOANUAL
ORçATiENTO
(Rl) ilENsAL

ORçAMENTO (R$)
ANUAL

O2O2 - DIAGNÔSTICO EM LABORATÓRIO CLiNICO 7.621 91.452 25.660,45 307.925,40

O2O4.DIAGNÔSTICO POR RADIOLOGIA 119 1A28 864,00 10.368,00

O2O5-DIAGNÔSTICO POR ULTRASSONOGRAFIA 1.071 12.852 26 972.95 323.675,40

0211.MÉTODOS DIAG EM ESPECIALIDADES 803 9.636 11.85s,82 142.269,84

O3O1 - CONSULTAS/
ATENDIMENTOS/ACOMPANHAMENTOS

1.585 19.020 16.803,00 201.636,00

O3O3-TRAT. CLíNICOS OUTRAS ESPEC. 47 564 1.143,07 13.716,84

O4O1 - PEQUENAS CIRURGIAS E CIRURGIAS DE

PELE, TÊC, SUBCUTANEO
51 612 751,56 9.O18,72

O4O4 - CIRURGIAS DAS VIAS AÉREAS
sUPERroRES, DE CABEÇA E PESCOÇO

I 108 251,09 3.013,08

O4O5- CIRURGIA DO AP- DA VISÃO 140 1.680 73.857,54 886.290,48

O4O8-CIR. DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR 2 24 82,20 986,40

041 3.CIRURGIA REPARADORA 2 24 62,56 750,72

TOTAL
1í.450 137.400 158.304,24 í.899.650,88

O não cumprimento de pelo menos 7Oo/o das metas fÍsicas pactuadas em mais de 4 (quatro) subgrupos

de procedimentos ambulatoriais implicará em redução linear de 2Oo/o de todo o orçamento pactuado fixo

ambulatorial, devendo esta redução ocorrer na competência imediatamente posterior.

5. METAS QUALTTATIVAS . PARTE VAR!ÁVEL

5.í - ACOMPANHAMENTO E AVALhÇÃO DOS SERVTÇOS

O desenvolvimento dos cortes semestrais de avaliação será realizado através de uma comissão mista

formada por representantes da SESAB e pelos representantes da unidade contratualizada indicado

respectivamente por seus gestores. A formação desta comissáo deverá ser publicada em Diário oficial

do Estado da Bahia pelo gestor estadual. A periodicidade mínima para a reunião dessa comissão será

semestral ou a qualquer momento que a Superintendência de Gestão e Regulação da Atenção a Saúde

julgar necessário.

NOTAS
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5.2 - TNDTCADORES DE AVALTAçÃO

A avaliação referente à parte variável do orçamento ocorrerá com base nas seguintes metas e
indicadores:

oUALIDADE DA INFORiIAçÂO

Descriçâo da
Atividade

Meta lndicador
lnstrumento
de Avaliação

Ponderação

Registro dos ôbitos
maternos

Registrar
100% dos

óbitos
maternos

(No de óbitos maternos/No de

nascidos vivos) x 100.000
Documenlo de

registro
9,0

Registro dos óbitos
neonatais

Regístrar
100% dos

óbitos
neonalais

(No de óbitos neonatais (<28

dias)/No de nascidos vivos) x
1.000

Documenlo de
registro

9,0

Notificação das
doenças compulsórias

Notificar
doenças

compulsórias
em 100% dos

casos

Relaçáo percentual enlre o no

de doenças compulsórias
notiíicadas e o no total de
pacientes internados com

doenças de notificação
compulsória

Registro em
impresso
prôprio e

encaminhament
o semanal a

órgão
especíÍico

10,0

SUBTOTAL 28,0

QUALIDADE OA ASSISTÊNCIA

Descrição da
Atividade

Meta lndicador
lnstrumento de

Avaliação
Ponderação

Mortalidade
lnstitucional

Até 3%

Relaçáo percentual entre o no de óbitos que

ocorrem após decorridas pelo menos 24
horas do início da admissáo hospitalar do
paciente e o no de pacientes que tiveram

saída do hospital, em determinado período.

Relatorio de
lnformaçáo
Hospitalar
(mensal)

5,0

Taxa de lnfecçáo
Hospitalar

Até 5%

Relação percentualentre o número de
infecçôes hosprtalares ocorridas êm um
período determinado e o número total de

saídas no mesmo período.

Relatorio de
lnformação
Hospitalar
(mensal)

5,0

SUBTOTAL 10,0

r6ffiê.
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GESTÃO CLINICA

Dercrlção da Atlvidade Meta lndlcador
lnstÍumento de

Avaliação
Ponderação

Funcionamento regular
da Comissão de Controle
de lnfecção HospitalaÍ

Garantir o funcionamênto regular
Comissáo de Controle de lníecçáo

Hospitalar

No de reunióes mênsais realizadas
e rêlalórios produzidos e

encaminhamentos a DIRES

Atâs ê Íêlatórios
mensais com
indicadores

anidemiolónicos

4.O

Funcionamento regular
da Comissáo de Análise
de Ôbitos

Ana[sar 50% dos prontuários que

resultâram êm óbito (sê < 20

óbitos/mês, '1000/o)

(No de óbitos analisados em um

determinado periodo/No de ôbitos
totals do hospital no mesmo

periodo) x'100

Apresentaçáo das
eles dâs enálisês

realizadas

4.0

Funcionamento regular
da Comissão de Revisão
de Prontuários

AnelisaÍ 10olo dos píontuários
correspondenles ao total de saídas

mensaas

(No de pÍonluários analisados em

um determinado Perlodo/ No total

de prontuáÍios no mesmo periodo)
x 100

Aprêsentação das
atas das análises
rsalizadas

4.0

Assistência ao cliente
inlerno exposto a
acidente biológico no

trabalho

Garantir a assistôncia ao cliente
inlerno êxposto a acidenle

biológico no trabelho

Existência de fluxo e protocolos
preconizados, disponiveis e cle Íâcil

acesso

Apresentação de

fluxo, protocolos e
relatôrios sobre os

acidentes

4.0

Assistência adequada à

paíuÍrente e ao RN
Preencher 1 00% dos prontuários e

peÍlogramas
Preenchimento do prontuário da

parlurlenle e do PartogÍama

ApÍesentação dos
pÍontuáÍios

4.0

Estabelecimento de
rotina pela CME de
reprocessamento de
artigos. de acordo com a

legisleção vigente

Elaborar e implantar protocolos
atualizados sobre a lavagem,
desiníecçáo e esterilização de

aÍtigos críticos e semi-criticos,
incluindo diluiçâo de soluçôes

utilizsdas

Evidência in loco da aplicação dos
protocolos

Verificaçáo dos
protocolos

3.0

Funcionamento do
serviço de assistência

íarmacêutica

Padronrzar os m€dicamentos
utilizados na unidade

Padronização dos m€dicam€ntos
utilizados na Unidade

Apresentaçâo da lista
d€ medtcamentos

utilizados

.2.O

Restrêar os psicotíópicos desdê
sua aquisiçáo até o consumo pelo

paciente

Controle de medicâmentos
psicotíópicos

ApÍesentaçâo de
notas íiscais de

compra, receituário
médico e contÍole de

dispensaçáo

20

Noliíicar eíeitos adversos a

medicamentos em íormulário
especiíico

NotiÍicação de eíeitos adversos I
medicamêntos

Apresentaçáo do
formulário especiÍico

2,O

SUBTOTAL

HUMANIZAçÃO

Deacriçâo da rrrüvidadc Meta lndicador
lnstrumonto de

AvaliaÇáo
Ponderação

Funcionamento do serviço de
alendimento ao cliente

Garantir o funcionamento do serviço
de alendim€nlo ao cliente

Ouvrdoria
implantada com
regulamento
interno

Verificaçâo da
exrstêncla da

Ouvidoria e

encam inharnentos
r€sultantes do seu

funcionamenlo

3.0

DisponibilizaÉo do formulário de
pesquisa de satisfação do cliente e caixa

coletora

Pesquisa de satisfaçâo realiaada
com 60% dos pâcientes inlernados

tíimêstrâlmente

Releçáo
percentual entre o
no de pesquisâ de

RêlatóÍio lrimestral
de análise de
pesguisa de

satisfaÇáo realizada

3.0

29,O
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Análise das sugeslóes e Íeclamaçóes do
cliente e adoçáo d€ medidas de melhoria

80% das sugêstóes e reclamaçóes
analisadas com adoção de medidas

de melhoria

Relaçáo
p€Íc€ntual entre o
no de sugoslóes e

reclamaçóes
r€alizadas € o no

total de sugestóes
e reclamações
analisadas

lnstrumentos paía

coleta dê sugestões
e reclamaçóes e

sislema de
monrtoram6nlo dâ

avaliaçáo do clientê

3.0

lnslituição de horário de visita ao paciente
rêspeitando a dinâmica do hospilal

Garantir o diÍeito de visita diária ao
pâcíentê por periodo m[nimo do 4

horas

Veriíicaçáo de
noÍmas institucionais
e mateÍial educativo

in loco

3.0

FoÍnecimênto adequado de Íefeiçóês ao
paciênt€ internado, com orienlação

nutricional

Garantir o foínecimento, no minimo,
de quatro refeiçó€s/dia ao pacients

internado, com orientaçáo
nutricíonal

VeriÍicaçáo dos
cardápios e

êntrêvislâs com os
pacrentes in /oco

3,0

Fornêcimento de enxoval adequado ao
pacientê internado

Garantir o Íornecimento.de no

minimo, duas mudas de roupas/dia
ao paciento intomado, quando

necessário

Verificaçáo in loco e
enlrevistas com os

pacientes
3,0

SUBTOTAL 1E,0

MANUTENÇÃO e COHSERVAçÃO

Descrição da Atividade Meta !ndicador
Instrumento de

Avallação
Ponderação

Disponibilização de Alvará Sanitário
atualizado

manter o Alvará
Sanitário

atualizado

Apresentaçáo do documenlo
durante a visita

VeriÍicação da
exi§tência do

documento cgm
número de

controle e data de

validade

3,0

Desenvolvimento de açÕes de
reformas e adequaçôes da unidade

Melhorar a

estrutura Íísica
da unidade.o

Constatação in loco da
melhoria da estrutura íisica.

VeriÍicação in loco. 3,0

Desenvolvimento de ações de
higienização hospitalar de acordo

com a legislaçáo vigente

Aplicar normas e
rotinas

padronizadas no
Manual do
Serviço de

Higienizaçáo
Hospitalar

Manual de Higienização
Hospitalar da Unidade,

compatível com a legislação
vigente

Verificação in loco 2,0

Elaboração e implantaçâo de Plano
de Manulençáo Preventiva, predial e

de equipamentos

Plano de
Manutençâo
elaborado e
implantado

Evidência da aplicaçâo do
Plano de Manutenção

Preventiva, predial e dos
equipamentos

VeriÍicação da
programação

existente
2,O

SUBTOTAL í0,0

I r



FORMAçÃO CONTINUADA

Descrição da
Atividade

Meta lndicador
lnstrumento de

Avaliação
Ponderação

Avaliaçáo anual da
Capacilação
ProÍlssional

Capacitar 60% dos Íuncionários
por área anuelmente

(No de ÍuncionáÍios treinados
por áreal No total de

Íuncionários por área) x 100

Registro do
conteúdo temático
da capaciteçáo e

lista de freqüência

5,0

SUBTOTAL 5,0

OBSERVAÇÔES: Alguns indicadores serão acrescentados ou reiirados a depender das avaliaçÕes semestrais.

6. AVALTAÇÃO Oe DE§EIUIPENHO:

Esta planilha destina-se a avaliar o desempenho da Unidade no cumprimento das metas de qualidade,

sendo classificadas de acordo com escore abaixo:

ESCORE PERCENTUAL

RUIM ATÉ 5oo/o

REGULAR ENTRE 51Yo A70%

BOM ENTRE 7Oo/o A90o/o

órruo ACIMA DE 91%

sarvador, lÍ o" J,r*^i,, r dezo12.

t

Dr. Jorge José SanÍos Pereira Solla
Secretário de Estado da Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

cenrónro cAnzANE
ts. Cârclaü Cariu nê dê Otivoir.

Mauricio Pereira
Provedor

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Camhho das Àftores. BA

AUTENTICAÇÃO
Autenlico a preser-;le cópia per eer fiei

reprodução do documeni._ original a mim
apreseniado.
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